
DECRETO EXECUTIVO Nº 87 de 09 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por
cento percentual máximo para a contratação de
operações de crédito com desconto automático
em folha de pagamento até 31 de dezembro de
2021.

Rosemar Antonio Sala, Prefeito Municipal de Tenente Portela/RS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 2.505/18, e a Lei Federal nº 14.131/21,

DECRETA

Art. 1º Em virtude da publicação da Lei Federal nº 14.131/21, autoriza a contratação de operações
de consignado com desconto em folha de pagamento de 40% (quarenta por cento), dos quais 5%
(cinco por cento) serão destinados exclusivamente para:
I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou
II - utilização com finalidade de saque por meio do cartão de crédito.

Art. 2º Após 31 de dezembro de 2021, na hipótese de as consignações contratadas nos termos e
no prazo previstos no art. 1º deste Decreto ultrapassarem, isoladamente ou combinadas com
outras consignações anteriores, o limite de 35% (trinta e cinco por cento) previsto no inciso VI do
caput do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, no § 1º do art. 1º e no § 5º do art. 6º da
Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, e no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, será observado o seguinte:
I - ficarão mantidos os percentuais de desconto previstos no art. 1º deste Decreto para as
operações já contratadas;
II - ficará vedada a contratação de novas obrigações.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Tenente Portela, 09 de abril de 2021.

ROSEMAR ANTONIO SALA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se:
Em 09 de abril de 2021.

PAULO JOSSELINO FARIAS
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Comunicação Social.
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